
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE AGENTES DE SAÚDE E DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS (PEC 014/21)

REQUERIMENTO nº                  de 2025.
(Do Senhor Albuquerque)

Solicita  a  realização  de
Seminário no Estado de Roraima
para  discutir  a  PEC  nº  14,  de
2021,“que  altera  o  art.  198  da
Constituição  Federal  para
estabelecer  o  Sistema  de
Proteção  Social  e  Valorização
dos  Agentes  Comunitários  de
Saúde e Agentes de Combate às
Endemias,  a  aposentadoria
especial  e  exclusiva,  e  fixar  a
responsabilidade do gestor local
do  SUS  pela  regularidade  do
vínculo  empregatício  desses
profissionais”.

       Senhor Presidente, 
 

       Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, a realização de Seminário no Estado de Roraima para
discutir a PEC nº 14, de 2021,“que altera o art. 198 da Constituição Federal
para  estabelecer  o  Sistema de Proteção  Social  e  Valorização dos Agentes
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, a aposentadoria
especial e exclusiva, e fixar a responsabilidade do gestor local do SUS pela
regularidade do vínculo empregatício desses profissionais”.

JUSTIFICATIVA

         O presente requerimento visa debater a PEC nº 14, de 2021,“que altera o
art. 198 da Constituição Federal para estabelecer o Sistema de Proteção Social
e Valorização dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às
Endemias, a aposentadoria especial e exclusiva, e fixar a responsabilidade do
gestor  local  do  SUS  pela  regularidade  do  vínculo  empregatício  desses
profissionais”  com  autoridades   do  estado  e  representantes  dos  Agentes
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias. 
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                   Buscaremos ouvir as autoridades e entidades, bem como, receber
eventuais propostas de aperfeiçoamentos sobre a matéria.

Sala da Comissão,      de        de 2025.

  

    ALBUQUERQUE
                           Deputado Federal Republicanos – RR  
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